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COORDENAÇÃO PROGRAMA METROPOLITANO SAUD 

MATERIAL. DE CONSUMO 
SUBVENÇÕES S O C I A I S 

' J? . 9 9 9 . 9 9 8 , 1)0 

3 ' i 3 . 7 ó9 rC i a 

S U B - T O T A L 

T O T A L 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
ATENDIMENTO MEDICO-SANITAR10 

1 3 . 7 5 . 1 2 8 . 2 . 5 9 1 3 ' ,3 . 7 6 9 , 0 0 
S U P R 1 M . A L I M . M E D I C . 6 E S T . N U T R I Z E P R E - E S C 

C A P I T A L 

1 3 . 7 5 . 4 3 2 . 2 . 0 8 5 

T O T A I S . . . 

5 9 . 9 9 9 . 9 9 8 , 0 0 

6 0 . 3 4 3 . 7 6 7 , 0 0 

6 0 . 3 1 3 . 7 6 7 , 0 0 

6 0 . 3 4 3 . 7 6 7 , Û Q 

TOTAL 

3 4 3 . 7 6 9 , 0 0 

5 9 . 9 9 9 . 9 9 0 , 0 0 

6 0 . 3 4 3 . 7 6 7 , 0 0 

T A B E L A 2 SUPLEMENTACÄO C z $ 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0 9 . 0 1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA DA SEDE 

T O T A L 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

kA. QUOTA 

0 9 . 0 2 COORDENADORIA DE SAÚDE DA COMUNIDADE 

T O T A L 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

3 3 8 . 7 8 5 . 7 7 7 , 0 0 

3 7 . 5 3 2 . 1 8 8 , 0 0 

8 7 . 5 3 2 . 1 8 8 , 0 0 

8 6 . 1 1 4 . 3 1 6 , 0 0 

7 7 . 6 0 7 . 0 8 5 , 0 0 

I 5 8 . 9 S 3 . 8 9 3 . O O 

5 0 . 8 1 5 . 1 3 3 , 0 0 

5 0 . 8 1 5 . 1 3 3 , 0 0 

4 5 . 2 7 8 . 0 5 3 , 0 0 

1 2 . 0 5 5 - 5 7 4 , 0 0 

O9.O3 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

T O T A L 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

0 9 . 0 4 COORDENADORIA DE SAÚDE MENTAL 

T O T A L 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

2 ^ 2 . 8 9 7 . 7 1 9 , 0 0 

7 4 . 3 8 5 . 9 3 9 , 0 o 

7 4 . 3 8 5 . 9 3 9 , 0 0 

6 7 . 5 5 5 . 1 8 5 , 0 0 

2 6 . 5 7 0 . 6 5 6 , 0 0 

1 8 2 . 5 4 2 . 8 4 2 , 0 0 

5 7 . 0 7 9 - 7 6 4 , 0 0 

5 7 . 0 7 9 . 7 6 4 , 0 0 

5 1 - 3 5 7 . 7 3 8 , 0 0 

1 7 . 0 2 5 . 5 7 6 , 0 0 

0 9 . 0 5 COORDENADORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

T O T A L 3 3 3 . 6 0 9 . 7 1 9 , 0 0 

I A . QUOTA 9 9 . 1 6 3 . 2 3 8 , 0 0 

2 A . QUOTA 

3A. QUOTA 

4 A . QUOTA 

DECRETO N.° 26.694, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987 

Altera dispositivos do Decreto n. ° 7.510, 
de 29 de janeiro de 1976, modificados pe
lo Decreto n." 26.583, de 5 de janeiro de 
1987, que compatibiliza a organização da 
Secretaria da Educação com as Regiões de 
Governo 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Educação, ' 

Decreta: 
Art igo 1.° — Os dispositivos a seguir relacionados do 

Decreto n . ° 7.510, de 29 de janeiro de 1976, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

I — o i t e m 2 do § 1.° do artigo 18: 
" 2 . Divisão Regional de Ensino de São José dos C a m 

p o s ; " ; 

II — os seguintes dispositivos do § 2 . ° do artigo 18, alte
rado pelo inciso III do artigo 1.° do Decreto n . ° 26.583, de 5 
de janeiro de 1987: 

a) a alínea " b " do i tem 1: 
" b ) Delegacia de Ensino do Guarujá: Cubatão, Guarujá 

e Distri to de Bert ioga (Município de Santos) ; " ; 
b) as alíneas " h " e " i " do i tem 3: 
" h ) Delegacia de Ens ino de Avaré: Aguas de Santa Bár

bara, A r a n d u , Avaré, Cerquei ra César, Itaí, Itaporanga e Pa-
ranapanema; 

i) Delegacia de Ensino de Pira ju : Corone l Macedo, T a -
quarituba, Barão de A n t o n i n a , Fartura, M a n d u r i , P ira ju , Sa-
rutaiá, Taguaí e T e j u p á ; " ; 

c) o i tem 4: 
" 4 — 15 (quinze) na Divisão Regional de Ensino de 

Campinas: 
a) 1.» Delegacia de Ensino de Campinas : Campinas , V a -

linhos e V i n h e d o ; 
b) 2 . 1 Delegacia de Ensino de Campinas : Campinas , 

Cosmópolis e Paulínea; 
c) 3 . a Delegacia de Ensino de Campinas : Campinas , In-

daiatuba, Jaguariúna e Pedreira; 

d) Delegacia de Ensino de Casa Branca: Caconde, Casa 
Branca, I tobi , Mococa, Santa C r u z das Palmeiras, São José do 
Rio Pardo, Tambaú e Tapira t iba ; 

e) Delegacia de Ensino de A m e t i c a n a : A m e r i c a n a , N o v a 
Odessa e Santa Bárbara D ' O e s t e ; 

, f) Delegacia de Ensino de A m p a r o : Aguas de Lindóia, 
A m p a r o , Lindóia, M o n t e Alegre do Sul e Serra N e g r a ; 

g) Delegacia de Ensino de M o g i M i r i m : A r t u r N o g u e i r a , 
Itapira, M o g i Guaçu, M o g i M i r i m e Santo Antônio de Posse; 

O 9 . O 6 COORDENAÇÃO P R O G R A M A M E T R O P O L I T A N O DE SAÚDE 

T O T A L 1 . 0 0 9 . 3 6 8 . 7 3 5 , 0 0 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

2 9 5 . 8 7 3 - 9 5 5 , 0 0 

2 9 5 . 8 7 3 . 9 5 5 , 0 0 

2 7 4 . 1 0 8 . 0 6 9 , 0 0 

1 4 3 - 5 1 2 . 7 5 6 , 0 0 

T A B E L A 2- REDUÇAO C z $ 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0 9 . 0 2 COORDENADORIA DE SAÚDE DA COMUNIDADE 

T O T A L 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

1 . 0 8 5 . ' 6 5 9 . 5 3 5 , 0 0 

3 1 8 . 7 1 4 . 0 9 8 , 0 0 

3 1 8 . 7 1 4 . 0 9 8 , 0 0 

2 9 5 . 0 6 4 . 4 9 3 , 0 0 

1 5 3 - 1 6 6 . 8 4 6 , 0 0 

0 9 . 0 3 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

T O T A L 6 6 8 . 9 0 3 . 0 0 4 , 0 0 

I A . QUOTA 2 0 2 . 4 4 3 - 2 1 2 , 0 0 

2 0 2 . 4 4 3 - 2 1 2 , 0 0 

0 9 . 0 4 

0 9 . 0 5 

O9.O6 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

COORDENADORIA DE SAÚDE MENTAL 

T O T A L 

I A . QUOTA 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

1 8 4 . 8 3 4 . 4 8 2 , 0 0 

7 9 . 1 8 2 . 0 9 8 , 0 0 

4 5 1 . 2 6 2 . 1 3 5 , 0 0 

1 2 8 . 6 0 6 . 9 0 5 , 0 0 

1 2 8 . 6 0 6 . 9 0 5 , 0 0 

1 2 0 . 7 1 1 . 2 2 0 , 0 0 

7 3 . 3 3 7 . 1 0 5 , 0 0 

COORDENADORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

T O T A L 244 ,00 

I A . QUOTA 6 1 , 0 0 

2A. QUOTA 

3A. QUOTA 

4A. QUOTA 

6 1 , 0 0 

6 1 , 0 0 

6 1 , 0 0 

COORDENAÇÃO PROGRAMA METROPOLITANO DE SAÚDE 

T O T A L ' 6 0 . 3 4 3 . 7 6 7 , 0 0 

I A . QUOTA 1 5 . 0 8 5 . 9 4 1 , 0 0 

9 9 . 1 6 3 . 2 3 8 , 0 0 

9 1 . 2 8 2 . 8 3 6 , 0 0 

4 4 . 0 0 0 . 4 0 7 , 0 0 

h) Delegacia de Ensino de Jundiaí : Cabreúva, C a m p o 
L i m p o Paulista, Itatiba, I tupeva, Jar inu, Jundiaí , Louveira , 
Morungaba e Várzea Paulista ; 

i) Delegacia de Ensino de Bragança Paulista: A t i b a i a , 
Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista , Joanópolis, Nazaré 
Paulista, Piracaia, Pedra Bela , P i n h a l z i n h o e Socorro; 

j) Delegacia de Ensino de Piracicaba: Águas de São Pe
dro, Capivar i , Charqueada , Elias Fausto, M o m b u c a , Piracica
ba, Rafard, Rio das Pedras, Santa M a r i a da-Serra e São Pedro; 

1) Delegacia de Ensino de Rio Claro : Analândia, Brotas, 
Corumbataí, Ipeúna, I t irapina, R i o Claro , Santa Gertrudes e 
Torrinha; 

m) Delegacia de Ensino de Pirassununga: Leme, Pirassu-
nunga e Santa C r u z da Conceição; 

n) Delegacia de Ensino de L imei ra : Araras, C o n c h a l , 
Cordeirópolis, Iracemápolis e L i m e i r a ; 

0) Delegacia de Ensino de São João da Boa Vista : A g u a i , 
Aguas da Prata, Divinolândia, Espírito Santo do P i n h a l , San
to Antônio do Jardim, São João da Boa Vis ta , São Sebastião da 
Grama e Vargem Grande do S u l ; 

p) Delegacia de Ensino de Sumaré: M o n t e M o r e Suma
r é ; " ; 

d) as alíneas " h " e " i " do i tem 5: 
" h ) Delegacia de Ensino de Araraquara : Américo Brasi

liense, Araraquara, Boa Esperança do S u l , Matão, N o v a Euro
pa, Rincão, Santa Lúcia e Tabat inga; 

1) Delegacia de Ensino de Taquar i t inga : Botborema, 
Cândido Rodrigues, D o b r a d a , Fernando Prestes, Ibit ir iga, Itá-
polis. Santa Ernestina e T a q u a r i t i n g a ; " ; 

e) as alíneas " a " e " b " do i tem 10: 
"a) Delegacia de Ensino de Marília: Echaporã, Marília, 

Ocauçu, Oriente , Oscar Bressane, P o m p e i a , Vera C r u z e Júlio 
Mesquita; 

b) Delegacia de Ensino de Garça: Alvaro de Carvalho, 
Alvinlândia, Gália, Garça e Lupérc io ; " . 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de janeiro de 
1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação. 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Carlos Figueiredo da Silva, 

Secretário Extraordinário de Descentralização 
e Participação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 2 de 

fevereiro de 1987. 

2A. QUOTA 

3 A . QUOTA 

4A. QUOTA 

1 5 . 0 8 5 . 9 4 1 , 0 0 

I 5 . O 8 5 . 9 4 1 , 0 0 

1 5 . 0 8 5 . 9 4 4 , 0 0 

MODELOS 

ÍSPECIFICOS 
ESTAMOS COLOCANDO À VENDA EM NOSSO BALCÃO DE IMPRESSOS 

OS MODELOS ESPECÍFICOS. CASO VOCÊ NECESSITE DE ALGUM DOS 

MODELOS RELACIONADOS ABAIXO, DIRIJA-SE AO BALCÃO DE 

IMPRESSOS EM NOSSA SEDE NA RUA'DA MOOCA, 1921 OU 

INFORME-SE PELO TELEFONE (011) 291-3344 RAMAL 246 

PROMOÇÃO SOCIAL 

á
i .00.00.3.0.001 
pel O f í c i o 210 X 297mm 
o 

tz$ 9,00, 

n.00.00.3.0.002 
' Enve lope O f í c i o 114 x 229mm 

' cento 
Cz$ 14,00, 

J
1.00.00.3.0.003 
ve lope Saco 265 x 360mm 

o 
Cz$ 42,00, 

á
1.00.00.3.0.004 
ve lope Saco 310 x 410mm 

to 
Cz$ 62,50, 

á
1.00.00.3.0.005 

pel m e m o r a n d o 148 x 210mm 

o c / 1 0 0 f l s . 
Cz$ 9,00, 

ál .00.00.3.0.00* 
pa de Processo 235 x 320mm 

o 
'Cz$ 100,00, 

EX ISTE E M S U A S E C R E T A R I A U M A C O M I S S Ã O D E 

R A C I O N A L I Z A Ç Ã O E P A D R O N I Z A Ç Ã O D E I M P R E S S O S 

P R O C U R E I N T E I R A R - S E D E S U A S A T I V I D A D E S E 

PART IC IPE D O E S F O R Ç O C O N J U N T O D A I M P R E N S A 

OFICIAL D O E S T A D O C O M A S S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

P A R A A R E D U Ç Ã O D E C U S T O S C O M I M P R E S S O S . 

A G Ê N C I A A R A Ç A T U B A 

Rua A lmi rante Barroso, 239 

Fone: (018o) 72-2209 

A G Ê N C I A S Ã O JOSÉ D O RIO PRETO 

Rua G e n e r a l G l i cé r i o , 3947 

Fone: (0172) 33-9277 - 33-9123 

AGÊNC IA G U A R A T I N G U E T Á 

Rua Frei Lucas, 80 

Fone: (0125) 22-3024 , 

0 
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